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ATO Nº 33/07 – D.O. 26.12.07. 

 

 

 

 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso das atribuições legais que lhe confere o art. 35, § 1°, V, do Regimento Interno, combinado com dispositivos da Lei nº 

8.352, de 11.07.05, concede prorrogação por mais 120 (cento e vinte) dias dos trabalhos da Câmara Setorial Temática, 

instituída pelo Ato n° 09/07. 

  

Assembléia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 20 de dezembro de 2007.  

 

 

 

Presidente - as) Dep. Sérgio Ricardo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


